
MUNicíPIO DECORONELVIVIDA - ESTADODO PARANÁ

LEI N2 3.164, de 06 de julho de 2022.

Súmula: Denominação de Estrada Rural.

Autoria: Vereador João Carlos Bertelli.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica denominada de "ADEMIR ERNESTOSORDI" a estrada rural que liga a PR-566 até a

comunidade de Barra Verde, passando pela comunidade de 4 Irmãos.

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ao 06 (seis) dia do mês

de julho do ano de dois mil e vinte e dois.

Anderson Manique Barreto
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